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BOVINOS SUÍNOS OVINOS CAPRINOS COELHOS

EQUÍDEOS CERVÍDEOSAVES DE CAPOEIRA
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5Produtos provenientes da produção

biológica, que não sejam os produtos

produzidos durante o período de

conversão.

Produção de animais terrestres

domésticos ou domesticados.

Todas as unidades de produção que

operam sob uma gestão única para

efeitos de produção de produtos

agrícolas vivos ou não transformados.

Todos os recursos de uma exploração,

tais como instalações de produção

primária, parcelas de terreno, pastagens,

áreas ao ar livre, edifícios pecuários ou

partes destes e instalações para

armazenagem das colheitas.

AUTORIDADE 
DE CONTROLO

Organização administrativa pública à qual a

autoridade competente tenha atribuído,

total ou parcialmente, as suas competências

Transição da produção não biológica

para a produção biológica num

determinado período durante o qual se

aplicam as regras da Produção Biológica.

Unidade de produção, durante o período

de conversão que é gerida em

conformidade com os requisitos aplicáveis

à produção biológica; pode ser constituída

por parcelas de terreno ou outros recursos

para os quais o período de conversão

comece em datas distintas.

Unidade de produção, excluindo o

período de conversão, que é gerida em

conformidade com os requisitos

aplicáveis à produção biológica.

Autoridade central de um Estado-Membro

responsável pela organização dos controlos

oficiais e de outras atividades oficiais (em

Portugal: DGADR).

Entidade privada e independente na qual a

autoridade competente tenha delegado

determinadas tarefas de controlo oficial ou

determinadas tarefas relacionadas com

outras atividades oficiais.

A pessoa singular ou coletiva responsável

por assegurar o cumprimento das regras da

produção biológica em cada fase da

produção, preparação e distribuição que

estão sob o controlo dessa pessoa. 5
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Logotipo Produção Biológica
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Para mais informações de formação reconhecida pelo M. Agricultura, consulte este link.
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Para assistência técnica, consulte este link.

https://www.dgadr.gov.pt/formacao/o-sistema-nacional-de-qualificacoes-snq/cursos-regulamentados-e-reconhecidos-pelo-mafdr
https://www.dgadr.gov.pt/images/docs/val/mpb/MPB_Organizacao_maio_2019.pdf
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https://www.dgadr.gov.pt/sustentavel/modo-de-producao-biologico
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Inserir nº de hectares de 
produções vegetais em 
agricultura biológica e/ou em 
conversão

Escolher culturas 
vegetais existentes na 
exploração

Quantificar (nº cabeças), 
por espécie, os animais 
existentes na exploração, 
biológicos e/ou a cumprir 
o período de conversão

Em C - Em conversão (ano 
1, ano 2 e ano 3, quando 
aplicável)

Identificar o 
Organismo de 
Controlo

1
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3

4
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3
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5CONSULTE 
AQUI 15

https://www.dgadr.gov.pt/sustentavel/modo-de-producao-biologico
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Consulte aqui o 
procedimento a 

cumprir para 
pedidos de 

retroatividade

FORMULÁRIO 
RETROATIVIDADE DO 

PERÍODO DE 
CONVERSÃO 
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https://www.dgadr.gov.pt/images/docs/val/bio/Biologica/PO_MPB002_Retroatividade_Periodo_Conversao.pdf
https://www.dgadr.gov.pt/images/docs/val/mpb/Formulario_pedido_reconhecimento_retroativo_per%C3%ADodo_conversao.pdf


17

17



18



19



Tabela I – Períodos de conversão aplicáveis às diferentes espécies animais e produtos animais.
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5.1.2. Origem dos 
animais
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NOTA – Derrogação às regras de produção biológica aplicáveis à
alimentação animal em caso de catástrofes

n.º 2 do artigo 22. do Regulamento 2018/848 do Parlamento Europeu e do Conselho 
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https://www.dgadr.gov.pt/images/docs/val/mpb/NOTA_Seca_PT.pdf
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https://www.dgadr.gov.pt/sustentavel/modo-de-producao-biologico
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https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32019R2164&from=PT
https://www.dgadr.gov.pt/sustentavel/modo-de-producao-biologico


“Para além dos aspetos relacionados com a densidade, alimentação e
escolha das raças, o que mais posso fazer para prevenir o aparecimento
de doenças no meu efetivo?” Fique a saber que:
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“E se um animal ficar doente ou ferido apesar de todas as medidas
preventivas para assegurar a sua saúde?”
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(1) Regulamento (CE) n.º 1/2005 do Conselho, de 22 de dezembro de 2004, relativo à proteção dos animais durante o transporte e operações afins e que altera as Diretivas 64/432/CEE e 
93/119/CE e o Regulamento (CE) n.º 1255/97 (JO L 3 de 5.1.2005, p. 1). 

(2) Regulamento (CE) n.º 1099/2009 do Conselho, de 24 de setembro de 2009, relativo à proteção dos animais no momento da occisão (JO L 303 de 18.11.2009, p. 1).
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395.1.6.1. Pedido de autorização de intervenção em animais em modo de 
criação biológica 

Castração física 

SUÍNOS

CAPRINOS

Descorna

AVES DE CAPOEIRA

Corte de bicos (até

aos 3 dias idade)

BOVINOS

Descorna

OVINOS

Corte da cauda

Descorna

Autorizado excecionalmente, mas 
apenas caso a caso e somente 
quando essas práticas melhorem a 
condição sanitária, o bem-estar ou 
a higiene dos animais ou quando a 
segurança dos trabalhadores esteja 
em risco.

O produtor deve pedir autorização
à DGADR para proceder às
referidas intervenções, através do
preenchimento de FORMULÁRIO-
TIPO e após a leitura da seguinte
NOTA.

O sofrimento dos animais deve ser
reduzido ao mínimo através do
recurso a anestesias e/ou analgesias
adequadas e da realização de cada
operação apenas na idade mais
indicada e por pessoal qualificado.
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https://www.dgadr.gov.pt/images/docs/val/mpb/po-mpb_maneio_animal_anexo_I.pdf
https://www.dgadr.gov.pt/images/docs/val/mpb/Nota_Inf_conj_1_2019.pdf
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→

→

→
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Unidades de abate e salas de desmancha utilizadas pelos operadores biológicos para abate e 
desmancha de animais criados em MPB

Nota DGADR – abate e desmancha de animais criado em MPB
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https://www.dgadr.gov.pt/images/docs/val/mpb/Lista_unidades_abate_salas_desmancha_animais_MPB_.pdf
https://www.dgadr.gov.pt/images/docs/val/mpb/NOTA_Abate_e_desmancha_de_animais_biol%C3%B3gicos.pdf
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https://www.dgadr.gov.pt/sustentavel/modo-de-producao-biologico
https://www.dgadr.gov.pt/estrategia-nacional-para-a-agricultura-biologica
http://www.producaobiologica.pt/
http://www.dgv.min-agricultura.pt/portal/page/portal/DGV
http://portal.esac.pt/portal/portal/ingresso/acesso_licenciaturas/acesso_lab
http://www.ipvc.pt/mestrado-agricultura-biologica
https://ec.europa.eu/info/food-farming-fisheries/farming/organic-farming_pt
http://www.fao.org/organicag/oa-home/en/
https://tporganics.eu/about-us/
https://wwoof.net/
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https://stock.adobe.com/pt/
https://www.pexels.com/pt-br/

